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RESUMO: Neste artigo, argumentamos que o modelo tecnocrático en-
contra limitações significativas quando se depara com a complexidade 
de fenômenos legislativos e sociais da atualidade. Embora seja eficaz em 
contextos em que a previsibilidade e a estabilidade predominam, essa 
abordagem falha ao lidar com dinâmicas que envolvem múltiplos fatores 
interdependentes, incertezas crescentes e comportamentos emergentes 
— características que se tornam ainda mais pronunciadas em um mundo 
globalizado, digitalizado e socialmente acelerado. Sob essa perspectiva, o 
modelo Cynefin e os conceitos centrais da ciência da complexidade apa-
recem como alternativas para elaborar legislações eficazes, combinando 
conhecimento técnico e flexibilidade metodológica, já que as normas in-
teragem em redes dinâmicas e geram efeitos não lineares. Argumentamos 
que a formação de profissionais para o Poder Legislativo deve incorpo-
rar os princípios do pensamento sistêmico e de abordagens adaptativas, 
características da ciência da complexidade, o que refletirá no aumento 
da capacidade de enfrentamento aos desafios legislativos e institucionais 
em constante transformação. Concluímos que a tecnocracia continua 
relevante para a solução de problemas simples e complicados, mas não 
atende às demandas da realidade atual, marcada pelos cenários cada vez 
mais complexos. Propomos, assim, um redirecionamento de perspectiva: 
integrar a especialização técnica tradicional com modelos e métodos da 
ciência da complexidade para a busca e proposta de soluções sustentáveis 
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e inovadoras. Essa articulação pode aprimorar a qualidade legislativa e 
oferecer respostas mais eficazes a desafios contemporâneos em um mun-
do cada vez mais interconectado e dinâmico.

Palavras-chave: Complexidade em legislação; Inovação em políticas pú-
blicas; Pensamento sistêmico adaptativo. 

ABRINDO CAMINHOS: O LEGADO DA 
COMPLEXIDADE PARA A PRÁTICA LEGISLATIVA

A evolução das demandas sociais e institucionais tem eviden-
ciado as limitações do modelo tecnocrático na resolução de problemas 
complexos. Embora abordagens tradicionais, fundamentadas em exper-
tise técnica e na experiência anteriormente acumulada, sejam eficazes 
para lidar com problemas complicados e previsíveis, elas se mostram in-
suficientes diante de desafios marcados por múltiplas interdependências, 
incertezas e comportamentos emergentes. Essa insuficiência decorre de 
fatores como: as múltiplas interconexões entre subsistemas, a incerteza 
crescente nos cenários a serem enfrentados, a causalidade recursiva e a 
acelerada dinâmica social e institucional. Esses elementos exigem um 
olhar que vá além da simples aplicação de métodos técnicos e que re-
conheça a necessidade de monitoramento contínuo e revisão constante 
para evitar que normas se tornem obsoletas ou ineficazes.

Nesse contexto, o aporte da ciência da complexidade a partir de 
conceitos como auto-organização, emergência e adaptação fornecem re-
ferenciais essenciais para o enfrentamento de desafios legislativos multi-
facetados. Essa abordagem, que articula ordem e desordem, estabilidade 
e ruptura, amplia a compreensão de como as políticas públicas podem ser 
formuladas para atender à complexidade real dos sistemas sociais. Modelos 
como o Cynefin, desenvolvido por Snowden e Boone (2007), e as reflexões 
de Edgar Morin (2005, 2015, 2022) reforçam a necessidade de superar a 
tecnocracia e adotar práticas fundamentadas na ciência da complexidade.

O objetivo deste trabalho é demonstrar que o enfrentamento de 
problemas legislativos complexos requer a integração de metodologias 
adaptativas, experimentais e colaborativas à formação técnica e à prática 
legislativa. Para isso, adotamos uma abordagem metodológica baseada em 
revisão teórica e análise exemplificativa, articulando conceitos centrais da 
ciência da complexidade com o estudo de caso do Projeto de Lei nº 4.120/24 
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(Brasil, 2024) e no Tetraedro das Organizações Criminosas (Pires, 2025). 
Esse exemplo evidencia como legislações eficazes precisam ser concebidas 
como sistemas em adaptação contínua, para integrar múltiplos domínios e 
para criar ciclos virtuosos de fortalecimento institucional.

Assim, este estudo tem o propósito de contribuir para ampliar as 
possibilidades de inovação e fortalecimento da resiliência institucional e 
das práticas de produção intelectual no Poder Legislativo.

A NATUREZA DA COMPLEXIDADE: NOVOS 
PARADIGMAS PARA PROBLEMAS LEGISLATIVOS

Santos (2023) argumenta que a complexidade é um conceito funda-
mental para a compreensão da dinâmica dos sistemas humanos contempo-
râneos. Explica que, distintamente dos sistemas complicados, que podem ser 
resolvidos por meio de uma análise detalhada e da aplicação de soluções já 
conhecidas, os sistemas complexos apresentam comportamentos emergentes 
e imprevisíveis, a partir dos quais pequenas mudanças podem gerar gran-
des impactos nos estados finais dos fenômenos. Esse raciocínio se baseia no 
conhecido efeito borboleta, introduzido originalmente pelo meteorologista 
Edward Lorenz, na década de 1960, ao descrever a sensibilidade dos sistemas 
dinâmicos às condições iniciais. Em 1972, quando ministrou uma palestra1, 
Lorenz popularizou a metáfora ao sugerir que o bater de asas de uma borbo-
leta poderia influenciar eventos climáticos em grande escala.

Com o passar do tempo, a percepção de que existiam fenômenos 
que escapavam à metodologia predominante e eminentemente analítica 
foi se consolidando. Tal movimento deu origem à ciência da complexida-
de, que segundo Mitchell (2011), consiste em um campo interdisciplinar 
dedicado ao estudo de sistemas compostos por muitos componentes in-
terdependentes, cujas interações geram comportamentos coletivos emer-
gentes. Diferentemente das abordagens de origem positivista, que frag-
mentam os fenômenos para compreendê-los, a ciência da complexidade 
busca identificar padrões de auto-organização, adaptação e coevolução 
que caracterizam os sistemas dinâmicos e interativos. Ela integra conhe-
cimentos de áreas diversas e oferece um enquadramento conceitual que 
destaca a interdependência e o efeito recursivo como elementos centrais 
na explicação dos fenômenos sociais e naturais. Essa perspectiva amplia a 

1 	 Palestra intitulada “Predictability: Does the Flap of a Butterfly’s Wings in Brazil Set 
Off a Tornado in Texas?”
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capacidade de compreensão e de intervenção em problemas que não po-
dem ser resolvidos por métodos ou pelos modelos científicos tradicionais.

Entretanto, há certa confusão sobre o conceito de complexidade. 
Em algumas abordagens, a complexidade é descrita de forma tautológi-
ca, afirmando-se simplesmente que “há uma dimensão complexa na com-
plexidade”. É o que ocorre em relação ao referencial VUCA, por exemplo 
(Stacey; Griffin; Shaw, 2000). Esse raciocínio circular dificulta o avanço na 
direção de uma compreensão mais refinada do fenômeno, pois ignora que 
a complexidade deve ser analisada a partir da interação entre múltiplas di-
mensões e não apenas por suas características isoladas (Pires, 2023b).

Nesse panorama, a Teoria da Complexidade, proposta por Edgar 
Morin, apresenta a concepção de que uma grande parte dos fenômenos 
sociais, econômicos e naturais não pode ser reduzida a elementos isolados, 
pois muitas das explicações para os fenômenos dependem das inter-rela-
ções entre as diversas partes ou subsistemas, que desaparecem nos proces-
sos de análise mais usuais. Essa abordagem critica a causalidade linear — 
que considera não apenas a relação direta e sequencial entre causa e efeito, 
mas também a proporcionalidade entre eles — e introduz os conceitos de 
causalidade recursiva e causalidade mutual (Jerab, 2025). A causalidade re-
cursiva descreve relações de retroalimentação dentro de um mesmo siste-
ma, enquanto a causalidade mutual caracteriza a interação entre sistemas 
distintos, reconhecendo que mudanças em um sistema podem gerar efeitos 
inesperados em outro, e vice-versa. Importante notar que tanto a causalida-
de recursiva quanto a mutual podem ocorrer em arranjos lineares ou não 
lineares, mas, na prática, são frequentemente associadas à complexidade 
por evidenciarem dinâmicas que vão além da sequência proporcional tra-
dicionalmente adotada. Essas distinções estão em linha com os argumen-
tos de Usó-Domenech, Nescolar e García-Fornari (2017), que destacam a 
necessidade de repensar a causalidade em sistemas complexos, incorpo-
rando não apenas relações lineares, mas também recursivas e mutuais, que 
ocorrem em arranjos lineares ou não lineares, a depender do contexto.

Essa distinção é central para a análise de problemas complexos, 
pois mostra que a linearidade e a proporcionalidade, típicas de métodos 
tradicionais, nem sempre são suficientes para lidar com sistemas interde-
pendentes e em constante transformação. Ao longo de suas obras, Morin 
(2005, 2015, 2022) manifesta a sua oposição às explicações fragmentadas 
e defende que o pensamento complexo é capaz de articular ordem e de-
sordem, estabilidade e ruptura, e de reconhecer a incerteza e a incom-
pletude como aspectos centrais do real. Ele enfatiza que a complexidade 
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exige a integração de saberes diversos em uma abordagem crítica e trans-
disciplinar, privilegiando a relação entre partes e totalidade e assumindo 
a imprevisibilidade como motor de inovação e transformação.

Assim, a complexidade não se limita a descrever o mundo, mas 
propõe compreendê-lo em sua dinâmica, aceitando o risco e a plurali-
dade como parte indispensável do processo cognitivo. De acordo com a 
argumentação de Morin (2015, 2022), os sistemas complexos possuem 
três características principais:

1.	 Emergência – O comportamento do sistema se mani-
festa a partir da interação entre seus componentes e não pode ser rigida-
mente previsto apenas a partir da observação do comportamento isolado 
de suas partes.

2.	 Adaptabilidade – O sistema apresenta constantes al-
terações em seu estado em resposta à interação com outros sistemas 
e consigo mesmo.

3.	 Não linearidade – Os efeitos de uma ação não são, ne-
cessariamente, proporcionais às suas causas (HOLLAND, 1995).

A complexidade, originalmente explorada de maneira fragmen-
tada em diversos campos do conhecimento, tais como a biologia, a física 
e as ciências sociais, acabou por revelar um conjunto de propriedades 
comuns que se complementam. Essa trajetória histórica, que apresen-
taremos, mais adiante, em dois quadros conceituais, demonstra como 
teorias aparentemente desconexas se interligam em um movimento de 
convergência interdisciplinar que vem se consolidando no que hoje cha-
mamos de ciência da complexidade, um campo voltado a integrar essas 
descobertas e fornecer um enquadramento teórico coerente para lidar 
com sistemas interativos e dinâmicos. É igualmente necessário apontar 
que o estudo científico sobre a complexidade não é um modismo ou coisa 
recente como se pode inferir a partir das distintas iniciativas para descre-
vê-la (Anderson, 1999; Bar-Yam, 1999; Kauffman, 1993; Mitchell, 2011). 

A partir desse panorama histórico de surgimento e expansão do 
pensamento sistêmico e da ciência da complexidade, fica evidente que 
conceitos como auto-organização e emergência mostram a insatisfação 
de muitos com os modelos epistemológicos até então disponíveis. A se-
guir, apresentamos um quadro conceitual que sintetiza as contribuições 
para a ciência da complexidade:
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Quadro 1 – Origens e Primeiros Avanços da Ciência da Complexidade

Introdução O Início - 1940 e 1950 Expansão - 
1960 e 1970

Para compreender interde-
pendências, o pensamen-
to sistêmico e a ciência da 
complexidade emergiram 
no final do Séc. XIX, quando 
ideias de cultura transcen-
dente ao indivíduo ganha-
ram força. Nas primeiras 
décadas do Séc. XX, a Teoria 
Geral dos Sistemas e a Ci-
bernética fundamentaram 
abordagens de totalidade e 
controle. Depois, conceitos 
de auto-organização, emer-
gência e transdisciplinari-
dade se aprofundaram. Ao 
final do século, a virada in-
terpretativa realçou signifi-
cados culturais e a intricada 
teia social.

Ludwig von Bertalanffy 
elaborou a Teoria Geral 
dos Sistemas, abordando 
interdependências e tro-
cas de energia. Norbert 
Wiener desenvolveu a 
Cibernética, destacando 
feedback e controle em 
máquinas, sistemas vi-
vos e sociais. Ross Ashby 
enfatizou homeostase, 
enquanto Warren Wea-
ver explorou “complexi-
dade organizada”. Essas 
iniciativas reforçaram a 
ideia de totalidade supe-
rior à soma das partes.

Ilya Prigogine expôs 
estruturas dissipativas, 
mostrando a possibili-
dade de emergência de 
ordem a partir do caos. 
Benoit Mandelbrot 
evidenciou fractais, exi-
bindo padrões auto-se-
melhantes em múltiplas 
escalas. Esses avanços ex-
plicaram como sistemas 
abertos geram organiza-
ção e inspiraram estudos 
em ecologia, biologia e 
ciências sociais. A parte 
pode conter o todo em 
miniatura, fortalecendo 
a perspectiva da realida-
de em múltiplos níveis.

Essa trajetória inicial fornece as bases para o próximo momento 
de desenvolvimento: a integração desses conceitos em modelos concretos 
e redes interdisciplinares que vem se consolidando a partir da década 
de 1970. Vamos agora explorar como esses elementos se articularam em 
novas metodologias e influenciaram a prática científica e institucional, o 
que impulsionou o debate contemporâneo sobre complexidade.
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Quadro 2 – Integração, Modelagem e Reflexão: 
Consolidação da Ciência da Complexidade

Integração - 
1970 e 1980

Modelagem e Redes 
- 1980 e 1990

Reflexão Contemporânea 
e Virada Interpretativa

Francisco Varela e 
Humberto Maturana 
introduziram a au-
topoiese, destacando 
auto-organização em 
sistemas vivos. Per 
Bak e Stuart Kau-
ffman estudaram 
emergência e auto-
-organização crítica, 
mostrando pequenos 
iniciadores gerando 
grandes efeitos. Esses 
conceitos explicaram 
avalanches, flutuações 
financeiras e trans-
formações coletivas, 
ampliando a noção de 
que a reorganização 
espontânea perpassa 
a biologia, a física e as 
ciências sociais.

John von Neumann 
antecipou máquinas 
autorreplicantes e 
influenciou a mode-
lagem baseada em 
agentes. Robert Axel-
rod usou simulações 
para entender coope-
ração e competição. 
Albert-László Bara-
bási revelou redes 
sem escala, comuns 
em sistemas celulares 
e na internet. John H. 
Holland abordou os 
Sistemas Adaptativos 
Complexos, enquanto 
o Instituto de Santa Fe 
unificou estudos sobre 
emergência, evolução 
e auto-organização.

Em 1917, Alfred Kroeber 
afirmou que a cultura era “su-
perorgânica”, transcendendo 
o indivíduo. De 1967 a 1969, 
Victor Turner analisou rituais 
e liminaridade, evidenciando 
símbolos que orientam a vida 
social. Em 1966, Mary Douglas 
examinou tabus e classificações. 
Em 1973, Clifford Geertz pro-
moveu a análise densa da cultu-
ra como teias de significados.
Desde dos anos 60, Edgar Mo-
rin vem refletindo sobre tais 
perspectivas, realçando a com-
plexidade como caminho para 
a compreensão da realidade.

No contexto legislativo, a complexidade se manifesta de diversas 
formas, desde a dificuldade de prever os impactos de novas normativas até 
a resistência de diferentes setores da sociedade à implementação de certas 
normas e de políticas públicas. Apesar disso, a natureza interconectada dos 
sistemas sociais, políticos e econômicos faz com que mudanças regulatórias 
em um setor possam gerar consequências inesperadas em outros. Assim, a 
simples análise de causalidade linear não é suficiente para prever todos os 
desdobramentos de uma legislação, exigindo a adoção de abordagens mais 
sistêmicas, iterativas e que considerem a causalidade mutual e recursiva.

Então, a formulação de leis eficazes requer um olhar atento para 
os processos de retroalimentação presentes nos sistemas sociais. Esses 
sistemas adaptativos complexos — caracterizados por interações dinâ-
micas, auto-organização e emergência — funcionam independentemente 
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de nossas intenções ou objetivos políticos. É necessário, portanto, plane-
jar em fases, níveis ou âmbitos, conforme a dimensão escolhida para o 
desenvolvimento e aplicação da metodologia — seja no tempo (fases), 
na organização hierárquica (níveis) ou na abrangência territorial ou te-
mática (âmbitos) — para garantir que as intervenções sejam adaptativas 
e coerentes com a complexidade do contexto. De início, essa análise nos 
ajuda na melhor compreensão dos problemas e das possíveis soluções. 
No entanto, as próprias propriedades desses sistemas podem amplificar 
tanto as respostas positivas quanto as dinâmicas adversas, criando ciclos 
virtuosos ou viciosos conforme as novas relações que se estabelecem. Por 
isso, políticas públicas bem-intencionadas podem acabar produzindo 
efeitos colaterais indesejados, especialmente quando ignoram as intera-
ções complexas entre instituições e agentes envolvidos.

O efeito borboleta, introduzido por Lorenz, metaforicamente 
ilustra como pequenas alterações nas condições iniciais podem gerar im-
pactos desproporcionais e de longo alcance, sejam eles benéficos ou pre-
judiciais. Embora essa percepção reconheça a imprevisibilidade do siste-
ma, não implica que suas dinâmicas sejam aleatórias ou caóticas e sem 
sentido. Mesmo em cenários incertos, é possível reconhecer a existência 
de padrões e trajetórias que devem ser melhor compreendidos e apro-
veitados. Assim, um dos maiores desafios reside em identificar quais pe-
quenas modificações que, desde o início do processo legislativo, podem 
causar os maiores benefícios ao final dos ciclos identificados, explorando 
a potência desses sistemas para gerar resultados positivos e duradouros. 
Ao invés de respostas definitivas, essa abordagem demanda métodos ite-
rativos e sensíveis às dinâmicas recursivas, criando legislações que sejam 
ao mesmo tempo adaptativas e capazes de intervir estrategicamente nos 
pontos de alavancagem do sistema.

Considerando esse contexto, torna-se fundamental que a formu-
lação legislativa também adote os princípios da ciência da complexidade, 
reconhecendo que as leis não operam de forma isolada, mas em redes 
dinâmicas de interdependências. Em vez de buscar soluções universais e 
definitivas, o processo legislativo deve ser estruturado de forma adaptati-
va, permitindo ajustes contínuos à medida que novas informações e ne-
cessidades emergem. De certa forma, isso já é, intuitivamente, realizado, 
porém necessita-se de mais sistematização. Essa abordagem possibilitará 
a criação de normas legais mais resilientes e alinhadas à realidade social, 
reconhecendo que a força dos sistemas adaptativos complexos pode tanto 
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promover inovações quanto perpetuar bloqueios e desigualdades, depen-
dendo de como for mobilizada.

No campo metodológico, Watzlawik e Salden (2022) reforçam 
essa necessidade ao afirmar que o enfrentamento de problemas comple-
xos exige uma abordagem sistêmica que considere múltiplos fatores e 
perspectivas. Isso implica adotar estratégias experimentais que priorizem 
a observação contínua e a adaptação conforme novas informações sur-
jam. Modelos como a Teoria dos Sistemas Adaptativos Complexos (Je-
rab, 2025) e o referencial VUCA (Volatilidade, Incerteza, Complexidade 
e Ambiguidade) são exemplos importantes de referenciais para lidar com 
essa realidade. Assim, tendo estabelecido as principais características 
desses sistemas, avançamos para analisar como esses conceitos se rela-
cionam — e muitas vezes se chocam — com a tradição tecnocrática e o 
impacto dessa tensão na formulação de leis e de políticas públicas.

A ESCALADA DA COMPLEXIDADE: IMPACTOS 
E DESAFIOS PARA A GOVERNANÇA

A complexidade das questões sociais tem aumentado exponen-
cialmente devido ao crescimento populacional, à globalização, à revolução 
digital e à interdependência econômica e política de populações e territó-
rios ao redor do mundo. Por conseguinte, problemas como a criminalidade 
organizada, as mudanças climáticas, as crises migratórias e a desigualdade 
social exigem respostas que transcendem à lógica do modelo tecnocrático.

Nesse contexto, a crescente digitalização das interações sociais 
aprofundou a interconectividade entre sistemas e alterou a velocidade 
de operação humana do ciclo circadiano para a velocidade digital (Pires, 
2023c; Rosa, 2013). Isso torna as relações entre sistemas mais dinâmicas, 
imprevisíveis e reforça a necessidade da adoção de soluções iterativas, 
baseadas na experimentação e na retroalimentação contínua.

Longe de ter apenas aspectos positivos, essa aceleração, além de 
outros aspectos, resulta na escassez de tempo para o devido estudo dos 
temas centrais e alimenta a sensação de urgência com a qual todo técnico 
tem que lidar nas suas tarefas diárias. Para expressar esses fenômenos 
Hartmut Rosa (2013) criou a Teoria da Aceleração Social.

Sobre isso, Rosa sugere que a modernidade tardia é marcada por 
um ritmo cada vez mais rápido de transformações tecnológicas, sociais e 
econômicas, o que gera uma constante percepção de urgência e de falta 



138

ESTADO, DIREITOS E TRANSFORMAÇÃO SOCIAL
REFLEXÕES INTERDISCIPLINARES                                                                                                             Volume 2

de tempo. Esse fenômeno impacta diretamente técnicos e agentes políti-
cos, que se veem pressionados a oferecer soluções rápidas para problemas 
sociais, ambientais e institucionais.

Nesse cenário, a necessidade de respostas imediatas, não raras ve-
zes, impede a realização de análises aprofundadas, comprometendo a qua-
lidade das decisões e a sustentabilidade das soluções. Assim, a aceleração 
social cria um duplo desafio: de um lado, exige agilidade; de outro, dificulta 
a implementação de estratégias preventivas e estruturais, colaborando para 
a perpetuação de ciclos de crises e respostas pontuais de efeitos limitados.

Essa perspectiva de complexidade resulta de um longo desenvol-
vimento histórico que atravessa a biologia, a física, a sociologia e a filo-
sofia, como ilustrado em nossos quadros conceituais. Neles, vemos como 
conceitos como feedback, auto-organização e redes sem escala consolida-
ram a base para a compreensão dos sistemas dinâmicos e interdependen-
tes, o que oferece um caminho para a elaboração de soluções possíveis e 
viáveis para problemas que desafiam a previsibilidade.

Diante desse percurso, torna-se fundamental reconhecer que a 
abordagem tecnocrática — historicamente valorizada — apresenta limi-
tes claros quando confrontada com as necessidades e características dos 
cenários complexos, o que apresentaremos a seguir.

LIMITES E CAMINHOS: A CONVERGÊNCIA ENTRE 
TECNOCRACIA E COMPLEXIDADE NO SÉCULO XXI

A tecnocracia é um modelo de gestão baseado na especialização 
técnica e na aplicação de métodos científicos para a resolução de problemas 
(Resende, 2022). Antes de avançarmos, é importante esclarecer que a aná-
lise que fazemos não busca desqualificar ou substituir a tecnocracia, que 
continua indispensável em contextos nos quais a previsibilidade e a esta-
bilidade predominam. Nosso objetivo é argumentar que, diante de proble-
mas complexos, a tecnocracia precisa ser complementada por abordagens 
adaptativas e colaborativas, constituindo um novo modelo híbrido capaz 
de lidar com a imprevisibilidade e com as múltiplas dimensões desses de-
safios. Historicamente, esse paradigma mostrou-se eficiente em contextos 
previsíveis e bem delimitados, nos quais a relação de causa e efeito é clara 
(Friedman, 2019). No entanto, com o avanço e ampliação da interconecti-
vidade social e tecnológica, tornou-se evidente a diferença entre cenários 
complicados e complexos (Minati; Pessa; Licata, 2017, Snowden 2024).
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Conforme anteriormente introduzido, problemas complicados, 
como a construção de uma ponte ou o desenvolvimento de um software 
governamental, exigem conhecimento técnico avançado e uma abordagem 
baseada na experiência acumulada. Já problemas complexos, tais como o 
enfrentamento ao crime organizado transnacional, a prestação de serviços 
de saúde de alta complexidade e de educação em países populosos, entre 
muitos outros desafios que abarcam uma grande quantidade de restritores, 
se mostram insensíveis às repetidas investidas tecnocráticas. Esses exemplos 
são uma primeira evidência de que as questões a serem resolvidas envolvem 
múltiplas dimensões interdependentes e nem possuem soluções óbvias ou 
definitivas, o que serve de explicação provisória para o ressurgimento e para a 
permanência das mesmas questões ao longo de um grande período de tempo.

Então, a formulação de políticas públicas e leis em contextos 
complexos exige mais do que a simples aplicação de expertise técnica. 
Diferente de problemas complicados, que podem ser resolvidos com base 
em conhecimento acumulado e admitem soluções predefinidas, os prin-
cipais problemas legislativos frequentemente envolvem múltiplos atores, 
interesses divergentes e impactos de longo prazo que não podem ser 
completamente previstos. Nessas circunstâncias, aA tomada de decisão 
deve considerar não apenas dados e evidências empíricas, mas também 
o dinamismo das relações institucionais, sociais e econômicas que orien-
tam o impacto e a efetividade das normas jurídicas. Dessa forma, a abor-
dagem, que busca segmentar e tratar isoladamente cada aspecto de uma 
questão regulatória, pode resultar em soluções ineficazes ou até mesmo 
contraproducentes, pois ignora as interdependências e retroalimentações 
que estruturam, mantém e orientam a evolução dos problemas em siste-
mas complexos. Assim, um enfoque exclusivamente tecnocrático pode 
falhar na implementação da adoção de soluções e gerar efeitos adversos 
não previstos, o que reforça a necessidade de abordagens adaptativas e 
colaborativas para lidar com a complexidade legislativa.

Essa argumentação, que agora aprofundamos; se aplica ao processo 
legislativo. As interações entre diferentes leis, regulamentos e normas criam 
um ambiente normativo interdependente, no qual mudanças em um setor 
podem desencadear efeitos inesperados em outros. Além disso, o processo 
de formulação e aprovação de leis frequentemente exige negociações políti-
cas, adaptações regulatórias e respostas céleres a crises emergentes. Isso de-
monstra que a abordagem que busca soluções fixas ou definitivas, pode ser 
inadequada diante da necessidade de flexibilidade e adaptação constantes.
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Além disso, cabe também considerar a resistência social e institucio-
nal à implementação de novas normativas. Mesmo quando uma lei é tecni-
camente bem fundamentada, seu sucesso depende da aceitação e adesão dos 
atores envolvidos. Fatores como cultura organizacional, interesses econômi-
cos, percepções da sociedade e dos atores políticos podem influenciar direta-
mente a efetividade das políticas públicas. Esse aspecto reforça a necessidade 
de abordagens que considerem a complexidade do comportamento humano 
e das dinâmicas institucionais ao longo do processo legislativo.

Nesse sentido, a avaliação de impacto legislativo (AIL) consiste 
em um processo dinâmico que abrange a análise antes, durante e depois 
da formulação normativa (Brasil, 2019). Antes da aprovação, a AIL iden-
tifica e antecipa potenciais efeitos econômicos, sociais, ambientais e ins-
titucionais, considerando as interdependências entre diferentes setores e 
interesses. Durante o processo legislativo, a AIL permite ajustes contí-
nuos, mas também atua como um instrumento de monitoramento das 
temáticas e preocupações que emergem no debate político, independen-
temente de sua relevância política ou de sua chance de sucesso durante a 
tramitação. Esse aspecto amplia a capacidade do processo legislativo de 
mapear tendências e de se manter atento às dinâmicas sociais e institu-
cionais que informam as escolhas normativas. Após a implementação, 
a AIL oferece uma estratégia de avaliação e de revisão constante, o que 
possibilita a detecção de efeitos colaterais e a necessidade de ajustes para 
garantir a efetividade e a coerência das políticas públicas.

Essa prática reconhece que as normas jurídicas não operam iso-
ladamente, mas interagem com sistemas dinâmicos e complexos. Nesse 
contexto a AIL serve como vetor de valorização do diálogo entre dife-
rentes atores, da escuta qualificada e da integração de múltiplas pers-
pectivas, funcionando como um processo que fortalece a especialização 
técnica, amplia a flexibilidade institucional e potencializa a atuação dos 
agentes políticos. Dessa forma, a AIL se apresenta como um instrumento 
essencial para lidar com problemas legislativos complexos, promovendo 
a adaptabilidade e a resiliência das normas em um ambiente social e po-
lítico que está em constante transformação.

Para tanto, o modelo Cynefin oferece uma contribuição valiosa 
para a formulação legislativa ao permitir a categorização de problemas se-
gundo seu grau de complexidade. No domínio dos problemas legislativos, 
a distinção entre o que é complicado e o que é complexo pode orientar a 
escolha de metodologias mais eficazes, no contexto de uma estratégia hí-
brida de solução de problemas. Por exemplo, enquanto a padronização de 
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procedimentos administrativos pode se enquadrar no domínio dos pro-
blemas complicados, a regulação de novas tecnologias ou a formulação 
de políticas de combate ao crime organizado são desafios que demandam 
abordagens iterativas e adaptativas, na esfera da complexidade.

Diante desses desafios, a elaboração legislativa precisa incor-
porar elementos de inteligência coletiva, participação social e métodos 
iterativos na elaboração normativa e para testar e aprimorar as normas. 
Processos legislativos experimentais, como a introdução gradual de cer-
tas leis ou a criação de instrumentos de feedback contínuo, podem re-
duzir os riscos da adoção de legislações ineficazes. Além disso, o uso de 
simulações e análises preditivas pode ajudar na antecipação de cenários 
alternativos e suas possíveis consequências, reduzindo a margem de erro 
das decisões legislativas no modelo tradicional.

Conforme reiteramos ao longo do texto, enfrentar problemas 
legislativos complexos exige a superação da expectativa de que existem 
soluções definitivas para encampar a concepção de que a legislação es-
tará em constante evolução e deve ser ajustada a partir da observação 
dos seus impactos práticos.

Esse cenário evidencia a insuficiência do modelo tecnocrático, 
que tende a operar de forma sequencial, muitas vezes desconsiderando 
aspectos-chave como dinâmicas recursivas e emergentes. Embora já exis-
tam metodologias mais adaptativas e complexas, este modelo permanece 
hegemônico no Ocidente (de França Teixeira, 2005).

Essa limitação aumenta a probabilidade de que soluções de efi-
cácia duvidosa e pouco duradouras sejam apresentadas, ao desconsiderar 
a dinâmica dos sistemas sociais e de sua ecologia (Pires, 2023a, 2023b; 
Snowden, 2000; Xu, Wu, Li, 2021). Portanto, é essencial que os técni-
cos compreendam que sua formação tradicional precisa ser (re)orientada 
para novas abordagens cuja construção se baseia em paradigmas sistêmi-
cos e adaptativos. Adotar tal perspectiva abre a possibilidade de que um 
novo conjunto de instrumentos metodológicos seja criado para dar conta 
da nova apresentação de antigos problemas (Watzlawik; Salden, 2022). 

Outra providência de elevada relevância é o reconhecimento de 
que a complexidade legislativa não se manifesta apenas na dificuldade téc-
nica ou metodológica, mas também na própria composição político-parti-
dária que estrutura a administração pública e o processo decisório político 
de mais alto nível. Essa divisão entre partidos e grupos de interesse, mui-
tas vezes baseada em coalizões instáveis e rivalidades históricas, não con-
verge automaticamente para o enfrentamento colaborativo de problemas 
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complexos (Couto; Soares; Livramento, 2021). Na prática, a fragmentação 
e a competição político-partidária criam barreiras significativas à coope-
ração institucional. É ilusório esperar que atores políticos — que são, ao 
mesmo tempo, rivais e parceiros em disputas por poder e recursos — tra-
balhem para o sucesso mútuo em um ambiente no qual cada avanço pode 
significar a desvantagem política para si, em momento futuro. Esse proble-
ma estrutural, que se manifesta em todas as esferas do processo legislativo 
e da gestão pública, raramente se revela de forma explícita, pois não há 
incentivos para que aqueles que atuam nessa lógica confessem suas motiva-
ções ou reais estratégias. Assim, além de exigir abordagens metodológicas 
inovadoras, o enfrentamento de problemas legislativos complexos requer 
lucidez para entender como as dinâmicas políticas internas — muitas vezes 
invisíveis e não assumidas — orientam o espaço de possibilidades para a 
formulação de soluções eficazes e sustentáveis.

Essa constatação encontra expressão concreta na análise do Pro-
jeto de Lei nº 4.120/2024 (Brasil, 2024), que exemplifica um contexto le-
gislativo que transcende a mera aplicação tecnocrática de soluções. Ao 
longo de 115 páginas de dispositivos, a proposição foi apreciada e aprova-
da em uma única sessão do Plenário da Câmara dos Deputados, por larga 
maioria de votos e sem a utilização de manobras protelatórias que são 
instrumentos utilizados no processo legislativo quando há discordância 
inconciliáveis. Dotado de dispositivos legais bem estruturados, o projeto 
reconhece que o crime organizado transnacional representa não apenas 
um desafio criminal, mas uma ameaça à população e ao Estado, o que 
exige articulações institucionais e abordagens inovadoras que vão além 
do tradicionalismo técnico ou das disputas políticas.

Assim sendo, essa reflexão nos leva à apresentação do modelo 
Cynefin, que oferece uma possível solução de enquadramento conceitual 
para a compreensão das distintas naturezas dos problemas e suas respec-
tivas abordagens, o que faremos a seguir.

DECIFRANDO A COMPLEXIDADE: O MODELO CYNEFIN 
COMO GUIA PARA DESAFIOS LEGISLATIVOS

O modelo Cynefin nos auxilia a classificarmos os problemas em 
cinco domínios, o que nos permite a identificação da natureza do desafio 
e a escolha dinâmica de uma abordagem adequada, para determinados 
momento e conjunto de restritores (Snowden; Boone, 2007). 
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Os domínios Cynefin são:
1.	 Domínio Simples – Relações de causa e efeito claras. 

Problemas podem ser resolvidos com base em melhores práticas.
2.	 Domínio Complicado – Exige análise de especialistas e 

aplicação de modelos e regras baseadas em conhecimento acumulado.
3.	 Domínio Complexo – Envolve múltiplos fatores inter-

dependentes e dinâmicas emergentes. Uma possível abordagem é a expe-
rimentação e adaptação contínua diante das novas respostas.

4.	 Domínio Caótico – Ausência de previsibilidade e da vi-
sibilidade da interdependência entre os sistemas. Exige ação imediata 
para estabilização antes de qualquer tentativa de solução.

5.	 Domínio Desordenado – Quando não se sabe em que 
domínio o problema se encaixa, é necessário explorar e compreen-
der antes de agir.

A seguir, apresentamos uma figura, que ilustra o modelo Cyne-
fin, para melhor compreensão de sua estrutura e aplicação.

Figura 1 – Domínios Cynefin (Soares; Souza; Jacinto, 2022)

A compreensão desses domínios evita a aplicação generaliza-
da de soluções mecanicistas2 a problemas complexos, mantendo a sua 

2 	 Soluções mecanicistas aplicam regras fixas ou modelos rígidos, indistintamente, a 
qualquer tipo de problema, desconsiderando a emergência de novos elementos e as 
interações com certo grau de imprevisibilidade.
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aplicação nos cenários adequados abrindo espaço para abordagens flexí-
veis e interdisciplinares. Gostaríamos de apontar que há fortes indícios de 
que Snowden se baseou na teoria da complexidade de Morin, ainda que 
não tenha explicitado essa influência, uma vez que ambos enfatizam a in-
terdependência e a imprevisibilidade dos sistemas (Morin, 2005, 2015, 
2022), entre muitas outras coincidências, motivo pelo qual esses dois re-
ferenciais foram escolhidos para serem articulados em nosso estudo.

A evolução histórica da ciência da complexidade, apresentada 
nos quadros conceituais, demonstra que o modelo Cynefin não surge no 
vazio. Ele se apoia em décadas de avanços teóricos e experimentais, desde 
a Teoria Geral dos Sistemas até a modelagem baseada em agentes. Essa 
base sólida reforça a legitimidade das aplicações complexas no campo 
legislativo e de políticas públicas

Para exemplificar a aplicação desses domínios no contexto legisla-
tivo, destacamos que a aplicação do modelo Cynefin pode auxiliar na ca-
tegorização dos desafios enfrentados pelos formuladores de políticas. Leis 
que regulamentam setores altamente previsíveis, como padrões técnicos e 
procedimentos administrativos bem definidos e relativamente estáveis, se 
encaixam no domínio dos problemas simples ou complicados, podendo 
ser resolvidas com base em boas práticas e conhecimento especializado. 
No entanto, questões como a regulação de plataformas digitais, a definição 
de políticas para mudanças climáticas e o combate à violência urbana, por 
exemplo, pertencem ao domínio dos problemas complexos, nos quais a pre-
visibilidade é limitada e as soluções precisam ser continuamente ajustadas.

Para ilustrar, consideremos o PL 4.120/24, que adota uma lógi-
ca de âmbito bem definida: suas disposições se aplicam exclusivamen-
te às organizações criminosas transnacionais. Essa delimitação reflete a 
necessidade de seletividade da proposta, uma vez que ela apresenta um 
impacto inovador, com dispositivos ainda não existentes na legislação 
brasileira, e um custo potencialmente elevado em algumas de suas me-
didas. Além disso, esse recorte específico viabiliza o teste de concepções 
inovadoras de enfrentamento ao crime organizado, evitando o risco de 
leis idealistas — ou seja, aquelas que aspiram um futuro desejável, mas 
que acabam sendo inviáveis ou ineficazes por falta de viabilidade política, 
institucional ou financeira no presente contexto (Htun; Jensenius, 2020).

Os efeitos recursivos entre as próprias disposições do PL ampliam 
a eficácia das políticas públicas nele previstas. Por exemplo, o incentivo à 
colaboração por arrependimento (arts. 78-91) fortalece diretamente as ati-
vidades de inteligência, que, por sua vez, geram insumos que reforçam as 
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investigações e alavancam o trabalho das polícias judiciárias. Essa recursi-
vidade interna cria ciclos virtuosos de fortalecimento institucional: a prote-
ção e segurança dos agentes (arts. 66-70) não apenas garantem o exercício 
dos seus direitos fundamentais, mas também viabilizam a atuação opera-
cional mais segura e eficiente, (re)alimentando novamente a capacidade de 
inteligência e o enfrentamento policial no ciclo da persecução penal.

De forma semelhante, a governança interfederativa (arts. 13-19) 
permite uma coordenação política e institucional que integra a perspec-
tiva social e a dimensão econômica, reconhecendo que o crime organi-
zado transnacional opera como um sistema adaptativo, explorando vul-
nerabilidades e retroalimentando-se de seus próprios mecanismos. Essa 
complexidade se conecta ao modelo do Tetraedro das ORCRIM (Pires, 
2025), no qual domínios como desejos e motivações, mercados ilícitos, 
ambiente social facilitador e capacidade delituosa adaptativa interagem 
mutuamente para perpetuar o sucesso das organizações criminosas. O PL 
4.120/24, portanto, ao integrar prevenção, inteligência, proteção e partici-
pação interfederativa, demonstra como políticas públicas podem respon-
der de forma sistêmica e recursiva a problemas legislativos complexos.

Ao categorizarmos os desafios legislativos segundo o modelo 
Cynefin ou equivalente, aumenta-se a probabilidade de que sejam evi-
tados os erros comuns, como a tentativa de aplicar soluções simplifica-
dores a problemas que exigem maior flexibilidade e experimentação. Em 
cenários complexos, a abordagem mais eficaz pode envolver a formula-
ção de legislações experimentais, em que novas normas são testadas em 
contextos específicos ou por fases, antes de serem ampliadas para uma 
implementação mais abrangente. Esse tipo de estratégia permite a coleta 
de dados sobre o impacto das leis em diferentes contextos, possibilitando 
ajustes antes de sua adoção definitiva.

Além disso, a identificação de problemas caóticos dentro do 
processo legislativo pode orientar a necessidade da adoção de respostas 
emergenciais para estabilizar crises antes da implementação de soluções 
estruturais. Questões como desastres ambientais, crises humanitárias e 
pandemias, por exemplo, exigem uma abordagem legislativa que priorize 
ações rápidas para conter os danos imediatos, antes que se possa estabe-
lecer um plano regulatório mais robusto. O modelo Cynefin, portanto, 
oferece um referencial útil para guiar a formulação de políticas públicas 
de forma mais eficaz, garantindo que as decisões legislativas sejam me-
lhor adaptadas à realidade dinâmica da sociedade.
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SÍNTESE E CAMINHOS FUTUROS: PALAVRAS FINAIS 
SOBRE ESPECIALIZAÇÃO E COMPLEXIDADE

Retomando os aspectos centrais discutidos, podemos perceber 
que a transição de uma abordagem tecnocrática para uma perspectiva sis-
têmica não é apenas necessária, mas inevitável se pretendemos lidar com 
problemas cada vez mais complexos. Nesse sentido, a tecnocracia continua 
sendo um modelo valioso, mas sua eficácia está limitada a problemas com-
plicados e simples. Em um mundo cada vez mais acelerado e complexo, é 
fundamental que os técnicos compreendam a dinâmica interativa entre os 
sistemas e incorporem abordagens adaptativas ao seu arsenal metodológico.

Ressaltamos que o PL 4.120/24 exemplifica, de forma contunden-
te, a necessidade da adoção de soluções voltadas à formulação legislativa 
como um processo dinâmico, iterativo e em constante aprendizado. O en-
frentamento ao crime organizado transnacional desafia a ordem estatal e 
social, revelando que soluções unidimensionais e estáticas são insuficien-
tes para lidar com realidades que envolvem ganância, múltiplos atores, in-
teresses divergentes e relações de poder fluídas. Por meio da cooperação 
interfederativa, da articulação entre segurança pública e inteligência, e da 
proteção recursiva aos agentes e colaboradores, o PL 4.120/24 demonstra 
que legislações eficazes precisam ser concebidas como sistemas complexos, 
adaptáveis e integrados. Portanto, essa perspectiva reforça nosso argumen-
to de que a formação técnica e a prática legislativa devem incorporar me-
todologias colaborativas e abordagens sistêmicas, capazes de reconhecer e 
lidar com a complexidade na qualidade de elemento constitutivo dos de-
safios contemporâneos. Os quadros conceituais apresentados neste estudo, 
ao sintetizarem as descobertas realizadas ao longo de décadas, indicam que 
não se trata de um modismo passageiro, mas de um campo de estudos con-
solidado, que respalda a urgência de repensarmos as práticas legislativas e 
institucionais de forma mais sistêmica e resiliente. Entre os principais as-
pectos discutidos em neste estudo, destacam-se:

1.	 A distinção entre problemas complicados e complexos, e 
os desafios impostos pela segunda categoria.

2.	 O crescimento da complexidade na sociedade devido a 
fatores globais e tecnológicos.

3.	 A necessidade de uma nova formação técnica, baseada 
no pensamento sistêmico, no aprendizado contínuo e nos fundamentos 
da ciência da complexidade.
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4.	 O modelo Cynefin como um exemplo de solução para clas-
sificar e compreender desafios, que vão além dos problemas complicados.

5.	 Utilização sistemática da avaliação de impacto legislativo.
A introdução desses conceitos na prática técnica oferece a oportu-

nidade para a realização de um avanço significativo para a gestão de pro-
blemas complexos. A incorporação de modelos sistêmicos e colaborativos 
permitirá que os serviços técnicos transcendam aos limites da previsibilida-
de e ofereçam novidade e respostas eficazes aos desafios contemporâneos.

Nesse contexto, a despeito de reconhecermos a avaliação de impacto 
legislativo (AIL) como uma prática promissora para lidar com a complexidade 
normativa, ressaltamos que sua implementação ainda carece de um arcabou-
ço teórico e metodológico consolidado. Os desafios impostos pela interação 
entre sistemas jurídicos, sociais, econômicos e políticos exigem que a AIL vá 
além de instrumentos técnicos ou procedimentais. É preciso,portanto, apro-
fundar estudos que articulem ciência da complexidade, adaptação contínua e 
cultura política, reconhecendo que as interdependências dinâmicas e as retro-
alimentações não podem ser plenamente compreendidas sem investigações 
contínuas e críticas. Nesse sentido, compreender como a AIL dialoga com as 
tradições políticas e institucionais e respeita a pluralidade de visões que emer-
gem no processo legislativo, constitui um campo de pesquisa essencial.

Além disso, aplicar abordagens sistêmicas ao contexto legislativo 
revela-se crucial para a criação de normativas mais eficazes e adaptáveis. 
Modelos como o Cynefin, os processos legislativos iterativos e o reconhe-
cimento das interdependências possibilitam um aprimoramento significa-
tivo na elaboração de políticas públicas. Dessa forma, a incorporação de 
métodos dinâmicos e colaborativos no processo legislativo pode aumentar 
a resiliência das normas jurídicas e a efetividade das soluções propostas 
para problemas emergentes, sem desqualificar a importância do modelo 
tecnocrático. Ao contrário, significará a reafirmação de que a tecnocracia 
permanece fundamental em muitos contextos, sendo necessária a sua com-
plementação por abordagens adaptativas e colaborativas, de forma a criar-
mos criando um modelo híbrido mais adequado às demandas complexas.
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